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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 1046/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal da Educação, promova a passagem de ônibus de estudante no 
Jardim Belo Horizonte na Rua Mariane Cândido e no Jardim Noroeste na Avenida Augusto 
Aparecido Arroyo Marques. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de outubro de 2017. 

 
 
 

GIBA 

VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que 

visem aperfeiçoar o seu sistema de ensino, a estrutura de suas unidades educacionais e o transporte 
estudantil, com a finalidade de proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo 
em todos os aspectos. 

Considerando que para fomentar as ações de políticas públicas nesse segmento, munícipes 
procuraram este Vereador onde solicitaram que a Secretaria Municipal da Educação, que promova a 
passagem de ônibus de estudante no Jardim Belo Horizonte na Rua Mariane Cândido e no Jardim 
Noroeste na Avenida Augusto Aparecido Arroyo Marques. 

 Considerando que a passagem de ônibus de estudante nas vias acima mencionadas, se 
destina aos estudantes da Etec Frei Arnaldo Maria de Itaporanga - Núcleo Rural.  

 
Considerando que os estudantes do Jardim Belo Horizonte, tem que andar quase 1 km para 

embarcar no ônibus e estão expostos a qualquer tipo de perigo no trajeto até o ponto mais próximo, 
na mesma proporção, os alunos do Jardim Noroeste, pois, ficam na marginal da rodovia Péricles 
Belini também expostos a qualquer tipo de eventualidade e ainda a mercê das intempéries. 

 
Considerando que tal pleito deve ser acolhido ao nosso entender pela referida pasta 

administrativa, pois, representa os anseios da população e a gestão participativa no governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Educação, atenda os anseios dos munícipes 
ora mencionados. 
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